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= PORTARIA NúMERO 3.890, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.024 =

sôNIÀ CRISTINÀ
Estado de são
inciso vÍ do
saL@ouÍão/sP,

Considerando,
Depa.rtamento de Pes soaf
solicitada a exoneração

irÀCON GÀB,AU, Prefeita do Municipio de Salmourào,
Paulo, no uso das atr:ibuiÇÕes que Ihe confere o
aÍxígo 58 dz Lei orgâniea do Manícitrtío de

requerimento devidamente protocofado junto ao
da Prefeitura Municipal de Salmourão, onde foi

do cargo de Dir:etor de Divisâo de Serviços.

RESOLVE :

Artigo 1" - Exonerar a partir do dia 12 DE DEZ${BRO DE

2024 o Sêrvidor EDINACI sIÍ,\rA DoS SÀIITOS, RG. n" 23.522.323-2 ssP/SP, do
cargo de Díretor de Divisão de SêrviÇos devendo o mesmo a partir desta
dalua (1,2/72/ 2024), assumir as funçÕes relativas ao cargo de provimento
efetivo de Guarda Noturno ao qual é devidamente concursado.

Àrtigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de suâ
pubticaÇão, ficando expressamente revogada a Portaria Municipal no
3.882/2024, que autorlzou sua contrataÇão ao cargo de Diretor de Divlsão
de ServiÇos.

de Dezembro de 2424.

RegisXÍadz e
salÍr,ourã.o,

Prefeitura

Pttblicada poÍ afjxaçã.o aa sede d,a Prefeixura }tu,.iêiPal de
na data stlrrÍa I nos xezf,os do arxígo 79 d.a Lei ozgânica

ltha,.iciPal .
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